
EDITAL Nº 78/2021 – EDITAL UNIFICADO OFERTA DE VAGAS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
APERFEIÇOAMENTO DO CEFOR 

RESULTADO DOS RECURSOS

NOME COMPLETO SITUAÇÃO DO RECURSO

TAYNAN ALECIO DA SILVA

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

THALITA REGINA DE FREITAS

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

STEFANIO TOMAZ DA SILVA

INDEFERIDO - Não atendeu a alínea "k" do item
5.4  do  edital.  Não  enviou  Contracheque  e
Informações  pessoais.  Candidato  inscrito  para
as  vagas  reservadas  aos  servidores  do  Ifes,
porém,  não  comprovou  vínculo  com  a
instituição.

LUCIMEIRES CABRAL DIAS

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

VANESSA CARLA GOMES MODESTO

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

MARCOS TADEU SODRÉ SOBRINHO INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de



documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

JOANE CARVALHO GARCIA E SILVA
INDEFERIDO  -  Não  atendeu  ao  item  5.14  do
edital.  Declaração  não  apresenta  a  data  da
colação de grau.

RODRIGO LOYOLA DA CUNHA

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula. 

VALQUÍRIA FERREIRA DE SOUZA CUNHA DEFERIDO

RITA DE CASSIA SOUSA COSTA

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula.

PALOMA VALÉRIA DOS SANTOS

INDEFERIDO - Não atendeu a alínea "d" do item
5.4  do  edital.  Não  enviou  comprovante  da
última votação.  Certidão de Quitação Eleitoral
desatualizado,  datado  de  31/10/2020,  sendo
que as últimas eleições ocorreram nos dias 15 e
29 de novembro de 2020. De acordo com o item
10.4 do edital:  Nesta  etapa não será aceito o
envio  de  documentos.  A  análise  dos  recursos
será feita com base nos documentos enviados
no  período  de  envio  dos  documentos  para
matrícula.

KELINE DANTAS DE SANTANA DEFERIDO

RENATA SARDICE BUSTAMANTE SOUZA LOSS

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula.

KLEBSON RICARDO DO NASCIMENTO SILVA

INDEFERIDO - Não atendeu ao subitem "II" da
alínea "j" do item 5.4 do edital.  Não enviou o
Anexo  VI  -  Autodeclaração  para  pessoa  com
deficiência.

JOSELMA MAIA DOS SANTOS

INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de
documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula.

KLERCITA DELLENE CARVALHO BARBOSA INDEFERIDO -  De acordo com o item 10.4  do
edital: Nesta etapa não será aceito o envio de



documentos.  A análise dos  recursos será feita
com base nos documentos enviados no período
de envio dos documentos para matrícula.


